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LBI N".625 DE 26DE ABRIL DE2O2I

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Processo

Seletivo Simplificado e contratar por tempo detenninado, por excepcional interesse público, nos

terrros do art. 37,IX da Constituição lrederal e art.80, inciso IX da Lei Orgânica Mr-rnicipal e dá

outras providências' 
A .ÂMARA MUNrcrpAL DE JUNDIAÍ Do sul, ESTAD. Do
PAITANÁ, APROVOU E BTT ECLAIR RAUEN, PREFEITO
MI.]NICIPAL. SANCIOI{O A SEGTIINTE LEI:

Art. 1" Fica autorizado o Poder llxecutivo MLrnicipal nos termos clo art.

31. lX da Constituiçã , art. 80. Inciso IX cla-,[-ql_O*rgânica Municipa1 a realizar Processo

Seletivo Sirnpliíicado para proÍissionais cle saÍrde, para atender necessidade temporária, de

excepcional interesse púrblico, com prazo de validade de 6 (seis) meses, nos termos dos ittcisos I e ll,
do art. 2o, da Lei 8.145193.

BMPRBG( VAGA PROVIME]I{TO JORNADA SALARIO ESCOLARIDADE
Enf. Padrão 02 Provisório 40h scnranais R$3.33 I .86 Nível Superior
Técnico em

Enfenragen
02 Provisório 40h semanais R$ I .662.92 Curso Técn ico e

Registro no Coren

Parágrafo Único. Os canc{iclatos classificados terão seus contratos com

prazo de até seis (seis meses) vincr-rlados à Consolidação das Leis do Trabalho, prorrogáveis pelo

prazo uecessário à superação à situação de calamiclade pública e cle emergencias ern saírcle pública

(panclenria Covid l9), descle que nào exceda a 2 (clois) anos.

Art. 2". Sào reqrrisil,-rs para pror irncttlo aos cargos ref-el'idos: ser

brasileiro nato on naturalizado, estar em dia com as obrigações militares, se Íbr o caso e eleitorais,

não estar enquadrado no acúmulo ilegal de cargos públicos.

Parágrafo Único: ü e,Jital r{o Froçesso $e}etivo Simplilicado será

pulrlicadr: rs* Jornaí {}fitíatr i.lo &,4nnicípia "'T*lha {ix'r.ra", no Site d* Municíçtio e no Mural cla

Prefeitura Mu*itipal, siÍuado a l}raça §)!r,r X, r{'.'}{tt} * nrs N[u,;al iÍo l}eparlamento Municipal de

§aúrde, Jwndiaí do §ul- E)Í{.

Art. 3'. As atribLrições se encoutram clescritas rra conf,ormidade do arligo

12 da Lei n". 7.498/86, Nível l3 do Anexo VIll da l-ei Mr-rnicipal no. I B0 c1e 20 de dezembro cle 2002

e investidura através de ConcLrrso Pírblico.

ryni§ltô?B."'fr 3*,1ã§fr f#,

Juncliaí do S

(dqeY ?5 07

Art.4". Esta Lei enlra etn vigor na data de sua ptrblicação.
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PREFEITURA N/UNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
Estado do Paraná
EXTRA]O DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE StR.
vrÇo No 01 2/2021
PARTES: Municipio de Jundiaído Sute a Émpresa l\y'obiAr-
quitetura e Engenharia Ltda, CNpJ No 21 .867.697 tOOOl -7 2.
FUNDAN,] ENTAÇÃO LEGAL: Licitação N,4odalidade Tomada
de Preços na 0O112021 , nos termos da Lei 8.666/93.
OBJETO: Pretação de Serviços de Engenharia e Arqui-
tetura, consultoria e apoio técnico a obra e projêtos de
engenharia e urbanismo, estudos e investigaçóes para
projetos de lnÍraestrutura urbana e edificações municipais,
análise de projetos, elaboração de projetos, elaboração
de planilhas orçamentárias, cronogramasfísico/finânceiro,
acompanhamento e flscalizaçáo de obras com elaboraçáo
de boletim de medição análise e emissáo de parecer a
todos os processos internos relacionados à área dê enge_
nharia e arquitetura, inclusive visitas, relatórios e laudos,
elaboraçáo de projêtos internos básicos e executivos.
fiscalizaçáo de obrâs e demâis demandas da prefeitura

l\y'unicipal de Jundjaí do Sul - pârâná, pêlo período de 1 2
(doze) mêses
DOTAÇÃO ORÇA|VENTÁR|A: Com previsão na Lei
Orçamentáriâ no. no 6'16 de 15110/2O2O, pubticada em
16110t2020
'15 - Departamento de Habitaçáo, Urbanismo e Obras
Pública
002' Divisâo de Urbanismo
15.122.OO1O.2113 - I\,4anutenção e Coordenação das
Atividades da Divisáo de Urbanisnro
05630 -3.3.90.39.00.00 - 0 - 0 - OOO - OutÍos Seruiços
de Têrceiro - Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA: '12 (doze) meses a partjr da assinatura do
contrato
VALOR: N,4ensalde R$ 9.000,00 (nove milreais), perfazendo
o valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais),
pelo menor preço apresêntado
DATA DA ASSI NATURA: 23tO4t2O21
FORO: Comarca de Ribeirão do pinhal - pR.

Jundiaí do Sul - PR, 23 de abtit de 2021.
Eclair Rauen

Prêfeito l\,4unicipal

PREFEITURA IVUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL

LEl NO, 624 DE 26 DE ABRIL DE 202,I
SÚN4ULA: "DispÔe sobre a criaÉo de mais 01 (uma) vaga de Técnico em Enfermagem no quadro de servidoÍes eÍetivo
do Poder Executivo, de acordo com as Leis 90197 e 18012002, e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL. ESTADO DO PARANÁ, APROVoU E EU ECLAIR RAUEN. PREFEITo
IVUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" Cria nova vaga no cargo de técnico de enÍermagem do quadro de servidorês efetivos estatutários do Município
de Jundiaí do Sul a ser provida por concurso público de provas e títulos, de acordo @m a natureza e a complexidade de
suas atribuiçóes e requjsitos especíÍicos paÍa o exercicio das atividades, que atendã aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eflciência e em conformidade com a legislaçáo em vigor, conforme quadro abaixo:

regras
CU ao Regime Geral de Previdência Social e as atribuiçóes do cargo de Técnico de Enfêrmagem sâo as descritas na
conformidade do artigo 1 2 da Lei no. 7 .498186.

Art. 2" Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em contíário.

Jundiaí do Sul, 26 de abÍil 2021.
Eclair Rauen
Prêfeito

LEI NO. 625 DE 26 DE ABRIL DE 202,1

seis (seis meses) vinculados à
situaÉo de calamidade pública
(dois) anos.

SUN.4ULA: Autoriza o PodeÍ Executivo Municipal a realizai- Processo Seletivo Simplificado e
contratar por tempo determinado, por excêpcional intêresse público, nos têrmos do art. 37, lX da Constituição FedeÍal e
gd_?9t !1""o lX da Lei Orgênica Municipat e dá outras providências.
A CAI\4ARA [,4UNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
N4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica autorizado o PodeÍ Exêcutivo Municipal nos termos do art. 87. lX da Cons-
tituição Federal, art. 80. lnciso lX da Lei Orgánica l\4unicipal a realizar Processo Seletivô SimpliÍicado pára proÍissionais de
saúde, parê atender necessidade temporária, de excepcionâl interesse público, com prazo de validade de 6 (seis) meses,
nos termos dos incisos I e ll, do art. 20, da Lei 8.74Sl93.

Consolidação das Lêis do Trabalho, prorrogáveis pêlo prazo necessário à superação à
e de emergências em saúde pública (pandemia Covid 19), desde que não excedà a 2

Art. 20. São requisitos para provimento aos caTgos reÍeridos: ser brasileiro nato ou
naturalizado, estar em dia com as obrigações militares, se for o caso e eleitoÍais, não estar enquadrado no acúmulo ilegal
de cargos públicos 

parágrafo Único: o edital do processo seletivo simplificado será publicado no Jomal
Oficiâl do Município "Folha Extra", no Site do Município e no Mural da Prefeitura N4unicipal, situado a praça pio X, n". 260
e no Mural do Departamento l\4unicipal de Saúde, Jundiaí do Sul - pR.

Art. 30 As atribuiçÕês se encontram descritas na confoTmidade do artigo 1 2 da Lei n". 7.498/86,
Nível 13 doAnexo Vlll da Lei Municipal n". 180 de 20 de dezembro de 2oo2 e investidura atravé! de Concurso públim.

Art. 4.. Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicaçáo.
Jundiaí do Sut, 26 de abril de 2021.

Eclair Rauen
Prefeito

LEI NO. 626 DE 26 DE ABRIL DE 2021,

!ÚyY!A Dispõe sobre a prorrogação dos Contratos de Trabalho do PTocesso Sêtetivo SimpliÍicado - pSS, Editat N.
01l2O20 e dá ouras providências.

A CÁMARA I\,,IUNICIPAL DE JUNDIAi DO SUL, ESTADO DO PARANÀ, APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. 1'. Fica autorizada a prorrogação dos contratos de trabalho de proÍissionais de saúde aprovados no processo Se-
letivo Simplificado, Edital no. 0112020, homologado em 22t\5l2o2o, pelo prazo de até i2 (doze) meses considerando a
persistência das s,tuaçôes de calamidade pública e de emergências em saúde pública provoGda pela pandemia do Covid
19, conforme disposiçáo dos artigos 20, I e ll e 40, parágraÍo único, Vl, da Lei 8.74511993, com redação lhe dada pela Lei
n'12.31412010.

Parágrafo Único. As prorrogações contratuais dêverão manter as bases e náo poderão ultrapassar a dois (2) anos e de-
veráo ser rescindidas imediatamente à cessão das situaçÕes emergenciais de que trata o caput deste artigo se ocorer
antes do prazo da prorogaçáo.

Cargo Vaga Provimento jornada RemunêraÉo Escolaridade

Técnico em
Enfermagem

01 efetivo 40h semanal R$í.662,92 Curso Técnjco em Enfermagem
e Registro no COREN

EMPREGO VAGA PROVII\4ENTO JORNADA SAúRIO ESCOLARIDADE
Enf. Padrão 02 Provisório 40h semanais R$3.331,86 Nível Superior
Técnico em
em EnfeÊ
magem

02 Provisório 40h semanais R$í.662,92 Curso Técnico e
Coren

e Registro no

Editais FOLHA EXTRA Terça-feira,27 de abril de 2021 - Edição 2509

E§§
-,tu w

001 - Fundo Municipal de Saúde
1 0. 1 22.001 0.207 3- ManutenÉo e Desenvolvimento
dasAtividades do Departamento I\4unicipat de Saúde
02790 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 - t\/ateriat de
Consumo
'1 0 301. 0021.2085 - Estratégia Saúde Famítia - pSF
03200 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 - l/ateriat de
Consumo
03210 -3.3 90.30.00.00 -0 -0 - 494 - Material de
Cc:isumo
':.3a't AA21 2086 - Farrnácia Básica Municipat -
Ass siência Farmacêutica
:-?3ô0 -3.3 90.30 00 00 -0 -0 - 303 - Material de
Ccnsu nro
C337C -3.3 90.30 00.00 -A -A - 494 - Í\,4ateriat de
Consumo
14.342 AA21.2093 - À,4anutenÇão do pronto Atend.
lMunicipal e Ambulatório
03820 -3.3.90.s0.00.00 -0 -0 - 303 - Material de
Consumo
03830 -3.3.90.30.00.00 -0 -A - 494 - t\.4ateriat de
Consumo
vtcÊruCtn: 12 (doze) meses.
VALOR: Estimado de R$ 181.242,50 (cento e oi-
tenta e um mil duzentos e quarenta e dois reais e
crnquenta centavos).
DATA DA ASSI NATURA: 221 O4t2Oz1 .

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal.
Eclair Rauen
PREFEJTO MUNICIPAL


